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NATUREZA:  P.A. Nº 093/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021 

 

INTERESSADO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E AFINS NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 

 
ESCLARECIMENTOS: 

 
 

Pedido de esclarecimentos da empresa SMEDMIX Serviços Combinados em 

Saúde Ltda. EPP: 

 

1º) Está correto o nosso entendimento de que caso os profissionais que irão laborar 
no referido contrato sejam sócio da empresa licitante, o envio do contrato social que 
consta a relação desses profissionais somados aos comprovantes de pagamento 
dos mesmos mensalmente atende à exigência do contrato no que se refere aos 
documentos que devem ser anexos às NFs ?  
 

2º) Está correto o nosso entendimento de que a atividade será de atendimento em 
pronto-socorro e unidades hospitalares e que o código desse serviço é o 4.03 da 
lista anexa à Lei 116/2003, que trata da prestação de serviços médicos em 
“hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres ?  
 

3º) Atualmente alguma empresa presta os serviços deste certame ? Em caso 
afirmativo, qual o nome da empresa e quais os valores globais e unitários 
contratados ? 

 
 

R.  

Trata-se de pedido de esclarecimentos sobre o Pregão Presencial nº 20/2021, feito pela 

empresa SMEDMIX Serviços Combinados em Saúde Ltda. EPP; direcionado ao Pregoeiro e 

repassado a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos, a qual irá responder de forma sucinta e 

padronizada como as respectivas perguntas: 

 

1º) Sendo os profissionais sócios cotistas da empresa, a forma de remuneração desses 

profissionais irá depender da previsão do contrato social, assim se tais sócios trabalhadores 

recebem pró-labore, haverá a necessidade de se comprovar o recolhimento de INSS, 
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demonstrando a regularidade previdenciária da empresa na fase de habilitação e durante toda 

execução do contrato.  

 

2º) Sim, a atividade a ser licitada se adéqua ao código 4.03 da lista da Lei nº 116/2003. 

 

3º) Sim, há empresa prestando tal serviço. Nome e valores globais e unitários devem ser feitos 

por pesquisa própria da empresa interessada no Setor de Licitação, já que o processo e suas 

informações são públicos. Recomenda-se acessar também o Portal da Transparência no site 

da Prefeitura de Pinhalzinho. 

 

Att; 

Pinhalzinho, 17 de agosto de 2021 

 

 

Ariel Elkind 

Secretário de Assuntos Jurídicos  

 


